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DECRETO Nº 22.790, DE 18 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a competência territorial dos conselhos tutelares do  

município de Campinas. 

 

MAPA DE COMPETÊNCIA TERRITORIAL DOS CONSELHOS TUTELARES 

DE CAMPINAS/SP POR ÁREA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Prefeitura Municipal de Campinas 

 
Secretaria de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos -SMASDH 

 
 

RELAÇÃO DE LOTEAMENTOS (BAIRROS) POR APG 

 

CONSELHO TUTELAR 1 

APA CAMPINAS 

Res Entre Verdes, Res Pedra Alta, Cam de San Conrado, Cond Reserva da Floresta, Cond 

Colinas de Sousas, Pq Jatibaia, Res Jaguari, Vl Sta Rita, Jd Sorirama, Res Cândido 

Ferreira, Vl Sônia, Pq Sousas, lot Santana do Atibaia, Jardim Atibaia, lot Colinas do 

Ermitage, Jd Conceição, Jd Martinelli, Jd Botânico, Vl Bourbon, Res Arboreto dos 

Jequitibás, Vl Santana, Jd Ana Luiza, Pq das Hortências, Vl St Anne, Vl St Helene, Res 

das Araucárias. 

BRANDINA 

Vl 31 de Março, Res Galeria Garden, Jd Conceição, Jd Boa Esperança, Jd Flamboyant, 

Pq Brasília, Jd das Paineiras, Bairro das Palmeiras, Vila Brandina, Jd Alto Cambui, Nova 

Campinas, Jd Planalto, Jd São Carlos, Jd Carlos Gomes, Chácara da Barra, Jd Alto da 

Barra, Vila Guararapes, Jardim Moreira, Vl Tofanelo. 

CENTRO  

Vl Amália, Arr Cesário Mota, Vl Ernestina, Vl Columbia, Vl Povoa, Vl Progresso 

Campineiro, Vila Cambui, Vila Siqueira, Vl Julio de Mesquita, Vl Jaime Abadia, Jd 

América, Vl Lane, Arr Angelino Rossi, Vila Aveniente, Vl Elisabete, lot DAE, Vl 

Estanislau, Vl Silva Teles, Vila Heloisa, Vl Ilka. 

IMPERADOR 

Ch Bela Vista Faz Sto Antônio, Ille de France, Res Jatibela, Alphaville Dom Pedro, Res 

Vista Campinas, Res Luiz Andrade, Res Lucia Andrade, Jd Eco Village, Pq Imperador, 

Res Pq dos Resedás, Res Vl dos Plátanos, Res Arborais, Mont Blanc Residence, Pq das 

Sapucaias, Pq das Quaresmeiras, Jd Myriam Moreira da Costa, Res Terras do S Francisco, 

Pq Xangrilá, Ch Bocaiuva Nova, Bairro Bananal, Rec dos Dourados, Pq dos Alecrins, Pq 

dos Pomares, Ch São Rafael. 

PROENÇA  

Sítios Recreio Gramado, Sítios Alto da Nova Campinas, Ch Samambaia, Lot Novo 

Gramado, Jd Tamoio, Jd New York, Res Saint Claude, Jd Itayu, Jd São Lourenço, Jd 

Itatiaia, Jd St Eudóxia, Vl Orosimbo Maia, Jd São Fernando, Jd Lemos, Vl Lemos, Jd 

Ouro Branco, Jd São Joaquim, Jd Baroneza, Jd Paranapanema, Jd Paraíso, Pq Nova 

Campinas, Jd Sta Marcelina, Jd Guarani, Jd Primavera, Jd Paulistano. 
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TAQUARAL 

Jd Sta Genebra, Vl Pres Costa e Silva, Res Vl Bela Dom Pedro, Pq Rur Faz /Sta Cândida, 

Mansões Sto Antônio, Jd Colonial, Jd Nilópolis, Jd Santana, Pq Dom Bosco, Pq São 

Quirino, Vl Nogueira, Res Vila Verde, Jd Madalena, Jd Lídia, Novo Taquaral, Jd Bela 

Vista, Vl Esmeralda, Jd São Rafael, Jd Belo Horizonte, Vl Iza, Jd N Sra Auxiliadora, Ch 

Primavera, Vl Miguel Vicente Cury, Pq das Flores, Jd Marilar. 

 

CONSELHO TUTELAR 2 

 

AMARAIS 

Rec Fortuna, Jd Campineiro, Jd São Marcos, Vl Esperança, Jd Sta Mônica, Campo dos 

Amaraes, Vl Martini, Jd Chapadão, Jd Brasil, Jd Vl Nova, Vl Lins, Vl Valverde, Jd 

Guanabara, Arr Rossi e Borghi, Vl Andrade Nevesa, Jd Paulista, Vl Ferreira Jorge, Jd 

Bandeirantes, Jd Eulina, Vl Del, Ch João Hermann, Arr Nicolau Cerrone. 

 NOVA EUROPA 

Jd Aliança, Ch Buriti, Jd Monte Libano, Jd Esmeraldina, Jd Nova Abolição, Jd Estoril, Jd 

Maisa, Jd Samambaia, Jd São Pedro, Ch São Domingos, Pq dos Cisnes, Jd Bom Sucesso, 

Jd São Gabriel, Vl Progresso, Vl Joaquim Inácio, Vl Sta Odila, Vl Carminha, Vl Cura 

D'Ars, Vl Georgina, Jd dos Oliveiras, Vl Paraíso, Vl Marieta, Vl São Jorge, Jd Leonor, 

Vila São Paulo, Jd do Trevo, Jd Nova Europa, Pq da Figueira, Pq São Martinho, Pq 

Jambeiro, Jd Antônio Von Zuben, Pq das Cachoeiras. 

 SANTA LUCIA  

Jd do Lago, Cidade Jardim, Vl Pompéia, Vl Rica, Vl Mimosa, Jd Sta Amália, Jd Novo 

Campos Elíseos, Jd Sta Lucia, Jd Aerocontinental, Pq Tropical, Vl União, Jd Ieda, Vl 

Palácios, Jd Márcia, Jd Bourbon, Jd Capivari, Jd das Amoreiras, Vl Mingone, Jd São João, 

Jd Indianópolis, Jd Maria Eugênia, Jd das Bandeiras, Arr Country Villa. 

 SÃO BERNARDO 

Jd do Trevo, Jd Dom Vieira, Vl Santana, Vl Industrial, Ch Árvore Grande, São Bernardo, 

Pq Industrial, Vl Aurocan, Vl Anhanguera, Vl Saturnia, Pq Beatriz, Jd Dom Neri, Jd 

Miranda, Vl Teixeira, Vl São Bento, Vl Fortuna, Ch. da República, Vl Proost de Souza, 

Jd Aurélia, Ch Cneo, Jd Magnólia, Jd Interlagos, Jd do Vovô, Jd Pacaembu, Vl IAPI, Jd 

Santa Vitória. 
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CONSELHO TUTELAR 3 

OURO VERDE 

Jd Sta Maria, Pq de Viracopos, Ch Helvétia, Jd Novo Itaguaçu, Pq Central de Viracopos, 

Ch. Dois Riachos, Jd Nova América, Jd Moema, Jd Paulista, Jd Universitário, Jd Yara, Jd 

Sto Antônio Viracopos, Conj Hab Lech Walesa, Pq Vista Alegre, Jd Acadêmico, DICs I, 

II, III e IV, V e VI, Vl Aeroporto, Ch. Formosa, Ch. São Jorge, Jd São Francisco, Jd 

Cristina, Jd Shangai, Jd Mercedes, Recanto do Sol, Res Vilas do Rio, Jd Maria Helena, 

Res São José, Res Vila Park, Res Campina Verde, Res Mauro Marcondes, Res Porto 

Seguro, Nuc Hab Vida Nova, Res Citta de Salerno, Jd Esplanada, Jd São Cristóvão, Ch. 

Santos Dumont, Jd Adhemar de Barros, Pq das Indústrias. 

 

 

CONSELHO TUTELAR 4 

 

BARÃO GERALDO 

Ch Piracambaia, Ch Vl das Garças, Village Campinas, Ch Hollandia, Res Terras do Barão, 

Bosque das Palmeiras, Ch Santa Luzia, Ch St Margarida, Ch Belvedere, Ecovila Sta 

Margarida, Jd Alto da Cid Universitária, Res Estância Eudóxia, Cond Res Pq Rio das 

Pedras, Res Barão do Café, Cid Universitária Campineira, Vl Sta Isabel, Jd 

Independência, Jd América-BG, Jd Afife, Vl Dona Ninoca, Res Burato, Arr Agostinho 

Pattaro, Vl Modesto Fernandes, Vl Mokarzel, Lot Quinta do Barão, Santa Genebra-GL2, 

Pq das Universidades, Pq Rur Fz Sta Cândida, Pq dos Jacarandás, Pq CEASA, Res Terra 

Nova. 

GARCIA  

Jd Ipiranga, Jd Anchieta, Jd Campos Elíseos, Jd Paulicéia, Jd Londres, Jd Garcia, Vl 

Castelo Branco, Conj Hab Pe Manoel da Nóbrega, Jd Ibirapuera, Jd Ipaussurama, Res Pq 

da Fazenda, Jd Roseira, Vl Perseu Leite de Barros. 

NOVA APARECIDA 

Jd Madrid, Vila Profeta, Res Olímpia, Res Cpo Florido, Pq Cid Campinas, Res Riviera, 

Jd Mirassol, Vl San Martin Cont, N Res Campinas, Term Int Cargas, Techno Park, Jd 

Aparecida, Vl S Nicolau, Cj Res P Anchieta, Pq Maria Helena, N Res Pd Josimo, Pq das 

Constelações, Ch Boa Vista, Cj Res 7 de Setembro, Con Hab Vl Reggio, N Hab Boa Vista 
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I e II, N Res J Rosália, Beira Rio, São Luís, Pq Família, Ch. Boa Vista, Pq Shalon, Jd 

Regina, Jd Nova Boa Vista. 

 

 

 CONSELHO TUTELAR 5 

CAMPO GRANDE 

Jd Ouro Preto, Jd Maringá, Jd Caiman, Jd S Judas Tadeu, Jd Marialva, Jd Uruguai, Cid 

Sat Íris, Res Centauro, Res Bela Aliança, Jd Rossim, Núcleo Sta Izabel, Chác Rec Colina 

Verde, Res Jd Terrazul, Ch Cruzeiro do Sul, Jd Sta Rosa, Jd Sul América, Pq Valença, Res 

Pq Barreto Leme, Res Pq Dunlop, Jd Sta Clara, Jd Maracanã, Jd Liza, Jd Liliza, Pq Itajaí, 

Conj Hab Pq da Floresta, Jd Bassoli, Conj Res Pq São Bento, Jd Metonópolis, Res Novo 

Mundo, Jd Nova Esperança, Jd Florence, Residencial Cosmos, Res Sirius, Res Colina das 

Nascentes. 

 

CONSELHO TUTELAR 6 

SÃO DOMINGOS  

Jd Itaguaçu, Jd Fernanda, Jd Campo Belo, Cid Singer, Jd Columbia, Jd São João 

Viracopos, Nuc Res Jd PUCCAMP, Nuc Res Jd Dom Gilberto, Vl Palmeiras, Ch 

Descampado, Jd Marisa, Jd São Domingos, Jd São Jorge Viracopos, Jd Sta Maria. 

 

 SÃO JOSÉ 

Jd do Lago Continuação, Pq das Águas, Jd das Bandeiras, Jd São José, Vl Lourdes, Pq 

Camboriu, Jd Sta Cruz, Jd Sta Rita de Cássia, Jd Nova Mercedes, Jd San Diego, Pq 

Eldorado, Vl Abaeté, Pq das Camélias, Res Swiss Park, Jd Irajá, Jd Conceição, Jd 

Noêmia, Pq Res Carvalho de Moura, Jd Icaraí, Jd Stella. 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL DOS CONSELHOS 

TUTELARES DE CAMPINAS POR ÁREAS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

- APGS,CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 189, DE 08 DE JANEIRO DE 

https://bibjuri.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/132100
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2018. 

 

 

CONSELHO TUTELAR 1 

 

APG IMPERADOR 

 

Inicia-se na intersecção do eixo da Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de 

Barros (SP-340) e do limite do município de Campinas com Jaguariúna e segue por uma 

distância de 21.155,00m pelo Rio Atibaia até um ponto de deflexão à direita em direção 

à Avenida Sócrates Potyguara Luis de Camargo (CAM 430); segue por uma linha 

irregular curva até encontrar a Avenida Sócrates Potyguara Luis de Camargo (CAM 430); 

segue pela Avenida Sócrates Potyguara Luis de Camargo (CAM 430) por mais 680,00m 

até a divisa do loteamento Residencial Entre Verdes; deflete à direita e segue por uma 

distância de 567,00m, deflete novamente à direita e segue por uma distância de 223,00m, 

deflete à esquerda e segue por uma distância de 353,73m por um córrego a jusante; deflete 

à esquerda até o Sítio Figueiredo e segue por uma distância de 165,00m; deflete à direita 

e segue pela divisa do Sítio Figueiredo por uma distância de 125,00m até encontrar 

novamente um ponto de divisa do loteamento Residencial Entre Verdes; segue por uma 

linha irregular seguindo a divisa do loteamento Residencial Entre Verdes por uma 

distância de 562,64m, deflete à esquerda e segue por uma distância de 731,78m, deflete 

novamente à esquerda e segue por uma distância de 580,00m, deflete à direita e segue por 

uma distância de 46,22m, deflete à direita e segue por uma distância de 195,00m até 

encontrar a Estrada municipal Sousas-Pedreira (CAM 10 - Roseira); segue por uma 

distância de 200,00m pelo eixo da Estrada Municipal Sousas-Pedreira (CAM 10 - 

Roseira) até o limite do loteamento Residencial Pedra Alta; segue por 727,00m pelo eixo 

da Estrada Municipal Sousas-Pedreira (CAM 10 - Roseira) confrontando com o 

loteamento Residencial Pedra Alta até o limite do loteamento Caminhos de San Conrado; 

segue por 578,00m pelo eixo da Estrada Municipal Sousas-Pedreira (CAM 10 - Roseira) 

onde coincide com a divisa do loteamento caminhos de San Conrado; segue por 

1.316,00m confrontando com a divisa do loteamento caminhos de San Conrado; segue 

pelo traçado da APA Campinas numa distância de 1.480,00m até o eixo da Avenida 

Mackenzie; segue pelo eixo da Avenida Mackenzie por uma distância de 852,00m; deflete 

à esquerda e segue por uma distância de 155,00m; deflete a direita e segue por uma 

distância de 74,00m; deflete a esquerda e segue por uma distância de 9,00m, deflete à 

direita e segue por uma distância de 617,37m, deflete à esquerda e segue por uma 

distância de 303,25m, deflete a esquerda e segue por uma distância de 12,09m deflete a 

direita e segue por uma distância de 22,65m, deflete a esquerda e segue em curva por uma 

distância de 137,02m, deflete à direita e segue em curva por uma distância de 213,81m, 

deflete à esquerda e segue por uma distância de 23,94m; deflete à esquerda e segue por 

uma distância de 150,00m; deflete à direita e segue por uma distância de 37,13m deflete 
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à esquerda e segue por uma distância de 64,09m e deflete à direita e segue por uma 

distância de 327,64m, todas estas medidas confrontando com a Gleba 88 do quarteirão 

30.022 do Cadastro Municipal; segue pelo mesmo alinhamento anterior por uma distância 

de 32,00m até o eixo da Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-81); segue pela Rodovia Dr. 

Heitor Penteado (SP-81) no sentido Sousas-Centro por uma distância de 1.717,00m até o 

ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-81) e o 

entroncamento da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) e a Rodovia José Roberto Magalhães 

Teixeira (SP-83); segue pelo eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por uma distância de 

6.920,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia Dom Pedro I (SP-65) e o eixo da 

Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de Barros (SP-340); segue pelo eixo da 

Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de Barros (SP-340) por uma distância de 

12.440,00m até a intersecção entre eixo da Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira 

de Barros (SP-340) com a divisa dos municípios de Campinas e Jaguariúna, onde se 

iniciou esta descrição. 

APG APA CAMPINAS: 

 

Inicia-se na intersecção do eixo da Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de 

Barros (SP-340) e do limite do município de Campinas com Jaguariúna e segue por uma 

distância de 5.900,00m pelo Córrego Santa Rita do Mato Dentro, traçado que coincide 

com a divisa dos municípios de Campinas e Jaguariúna; segue pela divisa dos municípios 

de Campinas e Jaguariúna por mais 4.002,00m até o ponto de divisa entre os municípios 

de Campinas, Jaguariúna e Pedreira no Rio Jaguari; segue pelo traçado sinuoso do Rio 

Jaguari a montante, que coincide com a divisa de municípios entre Campinas e Pedreira, 

por 2.680,00m; segue pela divisa dos municípios entre Campinas e Pedreira por uma linha 

reta de 4.148,00m até tocar novamente o Rio Jaguari; segue pelo traçado sinuoso a 

montante do Rio Jaguari, que coincide com a divisa de municípios entre Campinas e 

Pedreira, por 14.915,00m até encontrar o ponto de divisa entre os municípios de 

Campinas, Pedreira e Morungaba; segue por 25.432,00m em linha irregular pela divisa 

de municípios entre Campinas e Morungaba até o ponto de divisa dos municípios entre 

Campinas, Morungaba e Valinhos no Ria Atibaia; segue pelo Rio Atibaia a jusante 

margeando a Rodovia Dom Pedro I (SP-65), que coincide com a divisa dos municípios 

entre Campinas e Valinhos por 15.765,00m; segue pela divisa de municípios entre 

Campinas e Valinhos por 710,00m em linha sinuosa até o ponto de intersecção entre a 

divisa do município de Campinas e eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65); segue pelo 

eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por 2.810,00m até o ponto de intersecção entre o 

eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) e a Rodovia Doutor Heitor Penteado (SP-81); 

deflete à direita e segue pela Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-81) no sentido Centro-

Sousas por uma distância de 1.717,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia 

Dr. Heitor Penteado (SP-81) e o alinhamento projetado da lateral esquerda da Gleba 88 

do quarteirão 30.022 do Cadastro Municipal; deflete à esquerda e segue pelo mesmo 

alinhamento anterior por uma distância de 32,00m até a Gleba 88 do quarteirão 30.022 
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do Cadastro Municipal; segue por uma distância de 327,64m, deflete à direita e segue por 

uma distância de 64,09m, deflete à esquerda e segue por uma distância de 37,13m, deflete 

à direita e segue por uma distância de 150,00m, deflete à direita e segue por uma distância 

de 23,94m, deflete à esquerda e segue em curva por uma distância de 213,81m, deflete à 

direita e segue em curva por uma distância de 137,02m; deflete à esquerda e segue por 

uma distância de 22,65m, deflete à direita e segue por uma distância de 12,09m, deflete 

à direita e segue por uma distância de 303,25m, deflete à esquerda e segue por uma 

distância de 617,37m; deflete à direita e segue por uma distância de 9,00m, todas estas 

medidas confrontando com a Gleba 88 do quarteirão 30.022 do Cadastro Municipal; 

deflete à esquerda e segue por uma distância de 74,00m; deflete à direita e segue por uma 

distância de 155,00m; segue pelo eixo da Avenida Mackenzie por uma distância de 

852,00m; segue pelo traçado da APA Campinas numa distância de 1.480,00m; segue por 

1.316,00m confrontando com a divisa do loteamento Caminhos de San Conrado; segue 

por 578,00m pelo eixo da Estrada Municipal Sousas-Pedreira (CAM 10) confrontando 

com o loteamento Caminhos de San Conrado; segue por 727,00m pelo eixo da Estrada 

Municipal Sousas-Pedreira (CAM 10 - Roseira) confrontando com o loteamento 

Residencial Pedra Alta; segue por 200,00m pelo eixo da Estrada Municipal Sousas-

Pedreira (CAM 10) até o alinhamento da divisa do loteamento Residencial Entre Verdes; 

deflete à esquerda e segue pelo alinhamento do loteamento Residencial Entre Verdes por 

uma distância de 195m, deflete à esquerda e segue por uma distância de 46,22m, deflete 

à direita e segue por uma distância de 580,00m; deflete novamente à direita e segue por 

uma distância de 731,78m; deflete à direita e segue por uma linha irregular com distância 

de 562,64m, todas estas medidas confrontando com a divisa do loteamento Residencial 

Entre Verdes; segue pelo alinhamento do Sítio Figueiredo por uma distância de 125,00m; 

deflete à esquerda por uma distância de 165,00; deflete à direita e segue a montante do 

córrego por 353,73m; deflete à direita por 223,00m; deflete à esquerda por 567,00m até 

o eixo da Avenida Sócrates Potyguara Luis de Camargo (CAM 430); segue pela Avenida 

Sócrates Potyguara Luis de Camargo (CAM 430) por uma distância de 680,00m; segue 

por uma linha irregular curva passando pelos topos de morro a oeste-sudoeste com 

altitudes de 706m, 703m e 713m até encontrar a Rio Atibaia; segue pelo Rio Atibaia até 

a intersecção do eixo da Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de Barros (SP-

340) e do limite do município de Campinas com Jaguariúna por uma distância de 

21.155,00m, até o ponto inicial desta descrição. 

 

APG TAQUARAL 

 

Inicia-se na intersecção do eixo da Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332) com a 

Rodovia Dom Pedro I (SP-65) e segue pelo eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por 

uma distância de 7.490,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Dom 

Pedro I (SP-65) e a Avenida Carlos Grimaldi; deflete à direita e segue pelo eixo da 

Avenida Carlos Grimaldi por uma distância de 2.226,00m até o Ribeirão das Anhumas; 

deflete à esquerda e segue por uma distância de 2.880,00m pelo alinhamento do antigo 
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ramal férreo desativado da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A até a Rua Buarque de 

Macedo; deflete à direita e segue pela Rua Buarque de Macedo por uma distância de 

1.300,00m até o cruzamento com a Rua Funilense; deflete à direita e segue pela Rua 

Funilense por uma distância de 557,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da 

Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332) e a Avenida Theodureto de Almeida Camargo; 

segue pelo eixo da Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332) por uma distância de 

3.326,00m até o ponto de intersecção com a Rodovia Dom Pedro I (SP-65), ponto inicial 

desta descrição. 

 

APG BRANDINA 

 

Inicia-se na intersecção do eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) com a Avenida Carlos 

Grimaldi; segue pelo eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por uma distância de 

3.645,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-

81) e o entroncamento da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) com a Rodovia José Roberto 

Magalhães Teixeira (SP-83); segue pela Rodovia José Roberto Magalhães Teixeira (SP-

83) por uma distância de 2.050,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia José 

Roberto Magalhães Teixeira (SP-83) e a Estrada Municipal dos Aveiros; deflete à direita 

e segue pela Estrada Municipal dos Aveiros por uma distância de 160,00m até o limite 

do loteamento Jardim das Andorinhas; segue pela Rua Areal por uma distância de 

104,00m até o quarteirão 3429 do Cadastro Municipal; deflete à direita e segue pelo fundo 

dos lotes do quarteirão 3429 do Cadastro Municipal por uma distância de 178,00m pela 

divisa do loteamento Jardim das Andorinhas até a Rua Agreste; deflete à esquerda e segue 

pela Rua Agreste por uma distância de 200,00m até a Rua Restinga; deflete à direita e 

segue pela Rua Restinga pela distância de 605,00m até a Rua Hileia; segue pela Rua 

Hileia por uma distância de 100,00m até a divisa do loteamento Jardim das Andorinhas; 

deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim das Andorinhas por uma 

distância de 52,00m mais 450,00m até a Avenida Projetada dentro de parte da área do 

Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim utilizada pelo Laboratório Nacional de 

Agropecuária de São Paulo - LANAGRO; deflete à direita e segue por uma distância de 

917,00m pela Avenida Projetada dentro de parte da área do Parque Ecológico Monsenhor 

Emílio José Salim utilizada pelo Laboratório Nacional de Agropecuária de São Paulo - 

LANAGRO; segue margeando a área do Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim 

pelos fundos do quarteirão 1908 do Cadastro Municipal por uma distância de 107,00m; 

segue margeando a área do Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim por uma 

distância de 73,00m atravessando a Avenida Doutor Manoel Afonso Ferreira; deflete à 

direita e segue pelo alinhamento dos fundos do quarteirão 1907 do cadastro municipal 

por 115,00m mais 56,65m; deflete à direita e segue pelos fundos do quarteirão 15241 do 

Cadastro Municipal pela distância de 359,81m até a Rua Raul Ferrari; deflete à esquerda 

e segue pela Rua Raul Ferrari margeando o Parque Ecológico Monsenhor Emílio José 

Salim por uma distância de 660,00m; deflete à esquerda e segue pela Rua Doutor Geraldo 

de Castro Andrade por uma distância de 180,00m até o alinhamento projetado da Rua 
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Doutor Atilas Minardi; segue pela distância de 148,00m pelo alinhamento projetado da 

Rua Doutor Atilas Minardi até a Avenida Doutor Moraes Salles; deflete à esquerda e 

segue pela Avenida Doutor Moraes Salles por uma distância de 1.552,00m até o Córrego 

Proença; segue à jusante do córrego por uma distância de 690,00m até a intersecção da 

Avenida José de Souza Campos com a Rua Gustavo Armbrust; segue pelo eixo da 

Avenida José de Souza Campos por uma distância de 2.050,00m até a intersecção com o 

ramal férreo desativado da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A; deflete à direita e 

segue por uma distância de 2.880,00m pelo ramal férreo desativado da antiga Ferrovia 

Paulista - FEPASA S/A até a Avenida Carlos Grimaldi; deflete à direita e segue pelo eixo 

da Avenida Carlos Grimaldi por uma distância de 2.226,00m até o ponto de intersecção 

com o eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65), ponto inicial desta descrição. 

APG PROENÇA: 

Inicia-se na intersecção entre o eixo da Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-81) e o 

entroncamento da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) e a Rodovia José Roberto 

Magalhães Teixeira (SP-83) e segue pela Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por uma 

distância de 2.810,00m até o ponto de intersecção da rodovia com o limite dos municípios 

entre Campinas e Valinhos; deflete à direita segue pela divisa de municípios entre 

Campinas e Valinhos por uma distância de 4.740,00m até o ponto de intersecção entre a 

divisa de municípios de Campinas e Valinhos e do leito férreo da antiga Ferrovia 

Paulista - FEPASA S/A (Trecho Jundiaí - Colômbia), deflete à direita e segue pelo eixo 

do leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Jundiaí - 

Colômbia) numa distância de 7.607,00m até o ponto de intersecção entre o eixo do leito 

férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Jundiaí - Colômbia) e a Via 

Expressa Waldemar Paschoal; ), deflete à direita e segue pela Via Expressa Waldemar 

Paschoal por uma distância de 1.135,00m até a Rua General Marcondes Salgado; ), 

deflete à direita e segue pela Rua General Marcondes Salgado por uma distância de 

405,00m até o eixo da Avenida Doutor Moraes Salles; ), deflete à direita e segue pela 

Avenida Doutor Moraes Salles até a linha de divisa do Parque Ecológico Monsenhor 

Emílio José Salim e segue por linhas quebradas margeando o Parque Ecológico 

Monsenhor Emílio José Salim até encontrar o fundo da Gleba 7G do loteamento Chácara 

de Recreio Antônio Jorge, quarteirão 15241 do Cadastro Municipal; deflete à direita 

pelos fundos do quarteirão 15241 do Cadastro Municipal pela distância de 359,81m até 

o limite do loteamento Jardim Paranapanema, aos fundos do quarteirão 1907 do Cadastro 

Municipal; deflete a esquerda pelo alinhamento dos fundos do quarteirão 1907 

do Cadastro Municipal por 56,65m mais 115,00m; segue margeando a área do 

Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim por uma distância de 73,00m 

atravessando a Avenida Doutor Manoel Afonso Ferreira; segue margeando a área do 

Parque Ecológico Monsenhor Emílio José Salim pelos fundos do quarteirão 1908 do 

Cadastro Municipal por uma distância de 107,00m; segue por uma distância de 917,00m 

pela Avenida Projetada dentro de parte da área do Parque Ecológico Monsenhor 

Emílio José Salim utilizada pelo Laboratório Nacional de Agropecuária de São Paulo - 
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LANAGRO; deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim das 

Andorinhas por uma distância de 450,00m mais 52,00m até a Rua Hileia; segue pela Rua 

Hileia por uma distância de 100,00m até o início da Rua Restinga; segue pela Rua 

Restinga pela distância de 605,00m até a Rua Agreste; segue pela Rua Agreste por uma 

distância de 200,00m até o limite do loteamento Jardim das Andorinhas; segue pelo 

fundo dos lotes do quarteirão 3429 do Cadastro Municipal por uma distância de 

178,00m, onde coincide com a divisa do loteamento Jardim das Andorinhas, até a Rua 

Areal; segue pela Rua Areal por uma distância de 104,00m até o limite do loteamento 

Jardim das Andorinhas e início da Estrada Municipal dos Aveiros; segue pela Estrada 

Municipal dos Aveiros por uma distância de 160,00m até o ponto de intersecção entre 

o eixo da Estrada Municipal dos Aveiros e o eixo da Rodovia José Roberto 

Magalhães Teixeira (SP-83); deflete à esquerda e segue pelo eixo da Rodovia José 

Roberto Magalhães Teixeira (SP-83) por uma distância de 2.050,00m até o ponto de 

intersecção entre o eixo da Rodovia Dr. Heitor Penteado (SP-81) e o entroncamento entre 

Rodovia Dom Pedro I (SP-65) com a Rodovia José Roberto Magalhães Teixeira (SP-83), 

ponto inicial desta descrição. 

CONSELHO TUTELAR 2 

APG AMARAIS: 

 

Inicia-se na intersecção do eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) com a 

Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), segue pela Rodovia Professor Zeferino Vaz 

(SP-332) por uma distância de 3.326,00m até o cruzamento com a Avenida Theodureto de 

Almeida Camargo e Rua Funilense; segue pela Rua Funilense por uma distância de 

557,00m até a Rua Buarque de Macedo; deflete à esquerda e segue pela Rua Buarque de 

Macedo por uma distância de 1.300,00m até um ramal férreo desativado da Ferrovia 

Paulista - FEPASA S/A; deflete à direita e segue pelo ramal férreo Ferrovia Paulista - 

FEPASA S/A por uma distância de 1.760,00m até a intersecção com a Avenida Andrade 

Neves; deflete à esquerda e segue pela Avenida Andrade Neves por uma distância de 

817,00m até a Rua Doutor Mascarenhas; deflete à direita e segue pela Rua Doutor 

Mascarenhas por uma distância de 357,00m até a Rua Doutor Pereira Lima; deflete à 

esquerda e segue pela Rua Doutor Pereira Lima por uma distância de 337,00m até a 

intersecção com o eixo do ramal férreo do leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - 

FEPASA S/A (Trecho Judiaí - Colômbia); deflete à direita e segue pelo eixo do leito 

férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Judiaí - Colômbia) por uma 

distância de 3.095,00m até a um ponto localizado na altura da Estação de Transferência 

Anhanguera situada na Avenida Lix da Cunha; deflete à direita e segue por 140,00m até 

o eixo da Avenida Lix da Cunha; daí deflete à esquerda e segue pela Avenida Lix da 

Cunha por uma distância de 642,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia Jornalista 

Francisco Aguirre Proença (SP-101) e o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) sobre o 

trevo do km 98 da Rodovia Anhanguera (Trevo da Bosch), no acesso à Avenida Lix da 

Cunha; deflete à direita e segue pela Rodovia Anhanguera (SP-330) por uma distância de 
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4.460,00m até o Córrego da Boa Vista; deflete à direita e segue em um traçado irregular 

pelo Córrego da Boa Vista por uma distância de 2.775,00m até o Córrego da Lagoa; segue 

a montante do Córrego da Lagoa por um traçado irregular por uma distância de 1.410,00m 

até o limite do Loteamento Vila Esperança; deflete à direita e segue por uma distância de 

1.893,00m pelo limite do Loteamento Vila Esperança até encontrar novamente o Córrego 

da Lagoa; segue por uma distância de 200,00m pelo Córrego da Lagoa contornando o 

loteamento Jardim Santa Mônica até a intersecção com o eixo da Rodovia Dom Pedro I 

(SP-65); deflete à esquerda e segue pelo eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por uma 

distância de 2.550,00m até a intersecção do eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) com a 

Rodovia Professor Zeferino Vaz (SP-332), ponto inicial deste descrição. 

 

APG SÃO BERNARDO: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção sobre o Viaduto Miguel Vicente Cury entre a Avenida 

João Jorge e o eixo do ramal férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A, segue 

pelo eixo da Avenida João Jorge por uma distância de 560,00m até o início da Avenida 

Prestes Maia; segue pela Avenida Prestes Maia por uma distância de 1.945,00m até o 

início da Rodovia Santos Dumont (SP-75); deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia 

Santos Dumont (SP-75) por uma distância de 320,00m até o ponto de intersecção entre o 

eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75); 

deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) por uma distância de 

5.390,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia Jornalista Francisco Aguirre 

Proença (SP-101) e o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) sobre o trevo do km 98 da 

Rodovia Anhanguera (Trevo da Bosch), no acesso à Avenida Lix da Cunha; deflete à 

direita e segue por uma distância de 642,00m pela Avenida Lix da Cunha; deflete à direita 

e segue por uma distância de 140,00m, cruzando a Avenida Lix da Cunha, até o ramal 

férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A; deflete à esquerda e segue o eixo do 

ramal férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A por uma distância de 3.095,00m 

até o ponto de intersecção sobre o Viaduto Miguel Vicente Cury entre o eixo do ramal 

férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A e a Avenida João Jorge, ponto inicial 

desta descrição. 

 

APG SANTA LÚCIA: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre a Rodovia Anhanguera (SP-330) e o leito férreo 

da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A; segue pela Rodovia Anhanguera (SP-330) por 

uma distância de 2.690,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia 

Anhanguera (SP-330) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75); deflete à direita e 

segue pelo eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por uma distância de 8.002,00m até 

o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348) e o eixo da 

Rodovia Santos Dumont (SP-75); deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia dos 
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Bandeirantes (SP-348) por uma distância de 7.580,00m até o ponto de intersecção entre 

o eixo da Avenida John Boyd Dunlop e o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348); 

deflete à direita e segue pelo alinhamento da Rua Júlio Tim por uma distância de 740,00m 

até o limite do loteamento Residencial Vila União; segue pela Avenida Presidente 

Juscelino por uma distância de 2.756,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da 

Avenida Presidente Juscelino e o eixo do leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - 

FEPASA S/A; deflete à esquerda e segue pelo leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - 

FEPASA S/A por uma distância de 1.440,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia 

Anhanguera (SP-330) e o leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A, ponto 

inicial desta descrição. 

 

APG NOVA EUROPA: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção sobre o Viaduto Miguel Vicente Cury entre a Avenida 

João Jorge e o leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Judiaí - 

Colômbia) e segue por uma distância de 8.132,00m pelo leito férreo da antiga Ferrovia 

Paulista - FEPASA S/A (Trecho Judiaí - Colômbia) até a divisa de municípios entre 

Campinas e Valinhos; deflete à direita e segue pela linha de divisa de municípios entre 

Campinas e Valinhos até o ponto de intersecção do eixo da Rodovia José 

Roberto Magalhães Teixeira (SP-83) com o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) por 

uma distância de 8.430,00m; deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia 

Anhanguera (SP-330) até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Anhanguera 

(SP-330) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por uma distância de 6.104,00m; 

deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por uma distância 

de 320,00m até o início da Avenida Prestes Maia; daí segue pelo eixo da Avenida 

Prestes Maia por uma distância de 1.945,00m até o início da Avenida João Jorge; segue 

pelo eixo da Avenida João Jorge por uma distância de 560,00m até a intersecção sobre 

o Viaduto Miguel Vicente Cury entre a Avenida João Jorge e o leito férreo da 

antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Judiaí - Colômbia), onde se iniciou 

esta descrição. 

 

 

CONSELHO TUTELAR 3 

 

APG OURO VERDE: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre o Rio Capivari e a divisa de municípios 

entre Campinas e Monte Mor e segue pelo Rio Capivari por uma distância de 

10.560,00m até o ponto de intersecção entre o Rio Capivari e o eixo da Rodovia dos 

Bandeirantes (SP-348); deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia dos Bandeirantes 
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(SP-348) por uma distância de 4.324,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da 

Rodovia dos Bandeirantes (SP-348) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75); deflete 

à direita e segue pelo eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por uma distância 

de 7.990,00m até o ponto de intersecção entre a Rodovia Santos Dumont (SP-75) e o Rio 

Capivari-Mirim na divisa de municípios entre Campinas e Indaiatuba; deflete à direita e 

segue pelo Rio Capivari-Mirim por uma distância de 16.140,00m até o ponto de 

intersecção na divisa os municípios de Campinas, Indaiatuba e Monte Mor; deflete à 

direita e segue pela divisa de municípios entre Campinas e Monte Mor por uma distância 

de 7.706,00m até o Rio Capivari, ponto inicial desta descrição. 

 

CONSELHO TUTELAR 4 

 

APG BARÃO GERALDO: 

 

Inicia-se na intersecção entre o eixo da Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de 

Barros (SP-340) com a divisa dos municípios de Campinas e Jaguariúna e segue por uma 

distância de 12.440,00m até o ponto de intersecção dos eixos da Rodovia Governador 

Doutor Adhemar Pereira de Barros (SP-340) e da Rodovia Dom Pedro I (SP-65); deflete 

à direita e segue pelo eixo da Rodovia Dom Pedro I (SP-65) por uma distância de 

6.767,00m até o Córrego da Lagoa; deflete à direita e segue por uma distância de 200,00m 

pelo Córrego da Lagoa contornando com o loteamento Jardim Santa Mônica; deflete à 

direita e segue por uma distância de 1.893,00m pelo limite do Loteamento Vila Esperança 

até encontrar novamente o Córrego da Lagoa; deflete à direita e segue por uma distância 

de 1.410,00m por um traçado irregular pelo Córrego da Lagoa até encontrar o Ribeirão 

Quilombo; deflete à esquerda e segue por uma distância de 1.456,00m por um traçado 

irregular pelo Ribeirão Quilombo até o traçado do leito férreo da antiga Ferrovia Paulista 

- FEPASA S/A (Trecho Helvétia-Evangelina); deflete à direita e segue por uma distância 

de 904,00m pelo traçado da linha férrea até um córrego que desemboca no Ribeirão 

Quilombo; segue por 643,00m pelo mesmo córrego até o Ribeirão Quilombo; deflete à 

esquerda e segue por mais 2.500,00m pelo eixo do Ribeirão Quilombo até o ponto de 

divisa de municípios entre Campinas e Sumaré; segue por mais 2.082,00m pelo Ribeirão 

Anhumas onde coincide com a divisa de municípios entre Sumaré e Campinas até o ponto 

de divisa de municípios entre Sumaré, Campinas e Paulínia; deflete à direita e segue na 

linha de divisa do município de Campinas até o ponto de divisa dos municípios de 

Campinas, Paulínia e Jaguariúna; segue por mais 14.463,00m pelo traçado da divisa dos 

municípios de Campinas e Jaguariúna, onde coincide com o traçado do Rio Atibaia, até 

o ponto inicial desta descrição. 

APG NOVA APARECIDA: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) e 
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a Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP-101) sobre o trevo do km 98 

da Rodovia Anhanguera (Trevo da Bosch), no acesso à Avenida Lix da Cunha; segue pela 

Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP-101) por uma distância de 5.470,00m 

até a divisa dos municípios de Campinas e Hortolândia; deflete à direita e segue pela 

divisa dos municípios de Campinas e Hortolândia por uma distância de 3.010,00m até a 

divisa entre os municípios de Campinas, Hortolândia e Sumaré; segue pela divisa dos 

municípios de Campinas e Sumaré por uma distância de 5.520,00m até o Ribeirão 

Quilombo; deflete à direita e segue a montante do Ribeirão Quilombo por uma distância 

de 2.500,00m; segue por 643,00m por um córrego que desemboca no Ribeirão Quilombo 

até o traçado do leito férreo da antiga Ferrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Helvétia-

Evangelina); deflete à direita e segue por uma distância de 904,00m pelo traçado do leito 

férreo da antigaerrovia Paulista - FEPASA S/A (Trecho Helvétia-Evangelina) até o 

Ribeirão Quilombo; daí segue novamente a montante do Ribeirão Quilombo em um 

traçado irregular por uma distância de 1.456,00m; deflete à direita e segue pelo Córrego 

da Boa Vista em um traçado irregular por uma distância de 2.775,00m até a intersecção 

com o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330); deflete à esquerda e segue pelo eixo da 

Rodovia Anhanguera (SP-330) por uma distância de 4.460,00m até o ponto de intersecção 

entre o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) e a Rodovia Jornalista Francisco Aguirre 

Proença (SP-101) sobre o trevo do km 98 da Rodovia Anhanguera (Trevo da Bosch), no 

acesso à Avenida Lix da Cunha, ponto inicial desta descrição. 

 

APG GARCIA: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção da divisa de municípios entre Campinas e Hortolândia 

e o eixo do caminho municipal (CAM 376); segue pela divisa de municípios 

entre Campinas e Hortolândia por uma distância de 4.270,00m até o ponto de 

intersecção da divisa de municípios entre Campinas e Hortolândia e o eixo da Rodovia 

Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP-101); deflete à direita e segue pela Rodovia 

Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP-101) por uma distância de 5.470,00m até o 

ponto de intersecção entre a Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença (SP-101) e o 

eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) sobre o trevo do km 98 da Rodovia Anhanguera 

(Trevo da Bosch), no acesso à Avenida Lix da Cunha; deflete à direita e segue pela 

Rodovia Anhanguera (SP-330) por uma distância de 2.706,00m até o ponto de intersecção 

entre a Rodovia Anhanguera (SP-330) e o leito da linha férrea da antiga FEPASA; 

deflete à direita e segue pelo leito da linha férrea da antiga FEPASA por uma distância 

de 1.440,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da linha férrea da antiga FEPASA e 

o eixo da Avenida Juscelino Kubitschek; deflete à direita e segue pela Avenida Juscelino 

Kubitschek por uma distância de 2.756,00m até o início da Rua Júlio Tim, no limite do 

loteamento Residencial Vila União; segue pelo alinhamento da Rua Júlio Tim por uma 

distância de 740,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Avenida John Boyd 

Dunlop e o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348); deflete à direita e segue por uma 

distância de 6.285,00m pelo eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP- 348) até ponto de 
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intersecção com o eixo do caminho municipal (CAM 376); segue pelo alinhamento do 

caminho municipal (CAM 376) por uma distância de 30,00m até o ponto de intersecção 

do mesmo caminho com a divisa de município entre Campinas e Hortolândia, ponto 

inicial desta descrição. 

CONSELHO TUTELAR 5 

 

APG CAMPO GRANDE: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre a divisa de municípios entre Campinas e 

Hortolândia e o eixo do caminho municipal (CAM 376); segue pelo caminho 

municipal (CAM 376) por uma distância de 30,00m até o eixo da Rodovia dos 

Bandeirantes (SP- 348); deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia dos Bandeirantes 

(SP-348) por uma distância de 9.545,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da 

Rodovia dos Bandeirantes (SP-348) e o Rio Capivari; deflete à direita e segue pelo Rio 

Capivari por uma distância de 10.560,00 até o ponto de intersecção entre o Rio Capivari 

e a divisa de municípios entre Campinas e Monte Mor; deflete à direita e segue pela divisa 

de municípios entre Campinas e Monte Mor por uma distância de 13.463,00m até o 

ponto de intersecção na divisa de municípios entre Campinas, Monte Mor e 

Hortolândia; deflete à direita e segue pela divisa de municípios entre Campinas e 

Hortolândia por uma distância de 8.660,00m em linhas quebradas até o ponto de 

intersecção na divisa de municípios entre Campinas e Hortolândia, e o eixo do caminho 

municipal (CAM 376), ponto inicial desta descrição. 

 

CONSELHO TUTELAR 6 

 

APG SÃO JOSÉ: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330) e o eixo 

da Rodovia Santos Dumont (SP-75) e segue pela Rodovia Anhanguera (SP-330) por uma 

distância de 6.104,00m até o ponto de intersecção do eixo da Rodovia José Roberto 

Magalhães Teixeira (SP-83) com o eixo da Rodovia Anhanguera (SP-330), onde coincide 

com a linha de divisa entre os municípios de Campinas e Valinhos; deflete à direita e 

segue pela divisa dos municípios de Campinas e Valinhos por uma distância de 

6.230,00m até o Rio Capivari; segue por uma distância de 1.483,00m em linha sinuosa 

pelo Rio Capivari, trecho que coincide com a divisa de municípios entre Campinas e 

Valinhos, até um córrego tributário do Rio Capivari que cruza a Rodovia dos 

Bandeirantes (SP-348) na altura do km 82; segue pelo córrego tributário do Rio Capivari 

que cruza a Rodovia dos Bandeirantes na altura do km 82 por uma distância de 282,00m 

até o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348); deflete à direita e segue pelo eixo da 
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Rodovia dos Bandeirantes (SP-348) até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia 

dos Bandeirantes (SP-348) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por uma distância 

de 5.263,00m; deflete à direita e segue pelo eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) por 

uma distância de 8.002,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia 

Anhanguera (SP-330) e o eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75), ponto inicial desta 

descrição. 

 

APG SÃO DOMINGOS: 

 

Inicia-se no ponto de intersecção entre o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348) e o 

eixo da Rodovia Santos Dumont (SP-75) e segue pela Rodovia dos Bandeirantes (SP-

348) por uma distância de 5.263,00m até um córrego tributário do Rio Capivari que cruza 

a Rodovia dos Bandeirantes na altura do km 82; deflete à esquerda e segue pelo córrego 

tributário do Rio Capivari que cruza a Rodovia dos Bandeirantes na altura do km 82 por 

uma distância de 282,00m até o Rio Capivari, que coincide com o limite municipal entre 

Campinas e Valinhos; deflete à direita e segue em linha sinuosa pelo Rio Capivari, que 

coincide com o limite municipal entre Campinas e Valinhos, por uma distância de 

6.832,00m até o ponto de intersecção entre o Rio Capivari e a divisa de municípios entre 

Campinas, Valinhos e Itupeva; deflete à direita e segue pela divisa de municípios entre 

Campinas e Itupeva por uma distância de 4.800,00m até o Rio Capivari-Mirim, que 

coincide com a divisa de municípios entre Campinas, Itupeva e Indaiatuba; deflete à 

esquerda e segue pela divisa de municípios entre Campinas e Indaiatuba pelo Rio 

Capivari-Mirim até o ponto de intersecção entre o Rio Capivari-Mirim e o eixo da 

Rodovia Santos Dumont (SP-75); deflete à direita e segue pela Rodovia Santos Dumont 

(SP-75) por uma distância de 7.990,00m até o ponto de intersecção entre o eixo da 

Rodovia Santos Dumont (SP-75) e o eixo da Rodovia dos Bandeirantes (SP-348), ponto 

inicial desta descrição. 

 

 

 


